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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o Nº 2529, de 29 de JULHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 71.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 71.000,00 (Setenta e Um Mil reais), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

672011648214898186 - coHaB 0101 339014 50.000,00
961011112212978339 - NGPMcrEdcid-adM 0101 339036 21.000,00

ToTal 71.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781314998796 - SEEl 0101 335041 21.000,00

672011612212978339 - coHaB 0101 339036 50.000,00

ToTal 71.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 de julho de 2022.
HEldEr BarBalHo
Governador do Estado
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 834812

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 1.231/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/951074, de 28 de julho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaNTarÉM/Pa, no período de 30 a 31/07/2022.

colaborador objetivo
faUSo MENdES dE PaUla, cPf 638.321.942-15, matrícula 
funcional nº 54189550/4, assessor de cerimonial, lotado na 

diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 01 dE aGoSTo dE 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1.232/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/951090, de 28 de julho de 2022;
coNSidEraNdo ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.

rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de afUá/Pa, no período de 29 a 31/07/2022.

servidor objetivo

lEo VarGaS dorNEllES, cPf 301.194.482-20, matrícula fun-
cional n° 5958820/1, ocupante do cargo assessor do cerimonial, 

lotado na diretoria do cerimonial

assessorar agenda Pública do Governo do Estado, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 01 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1.234/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/946159, de 27 de julho de 2022;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para os municí-
pios de doM EliZEU, aBEl fiGUEirEdo e rodoN do Pará/Pa, no período 
de 27 a 30/07/2022.

servidor objetivo

Maria do Socorro SaNTa roSa dE oliVEira, matrícula fun-
cional nº 54181024/ 2, cPf 258.783.282-91, cargo Secretário de 

Gabinete, lotada na Secretaria Extraordinária de Produção.

Participar da agenda da Secretaria Extraordinária de 
Produção, nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 1 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 834691

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

errata
.

errata de eXtrato de Portaria Nº 810/2022 – 
di/cMG, de 21 de JULHo de 2022

NÚMero da PUBLicaÇÃo:831554
PUBLicado No doe Nº 35.054 de 22/07/2022
oNde se LÊ:
“a serviço do governo do Estado”
Leia-se:
“Em complementação à PorTaria Nº 777/2022 – di/cMG, a serviço do 
governo do Estado”
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 01 dE aGoSTo dE 2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 834733

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 1º terMo aditiVo ao coNtrato adM. 013/2021 - cMG Pa.
contratante: caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado do Pará;
cNPJ: 07.313.542/0001-63;
contratada: riBal locadora dE VEÍcUloS lTda EPP;
cNPJ: 07.605.506/0001-73;
objeto: acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor global do 
contrato nº 013/2021 - cMG;
Valor: fica acrescido a quantia de r$ 65.529,34 (sessenta e cinco mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos), no valor global 
do referido contrato.
dotação orçamentária:
atividade: 8315 – apoio logístico para atuação Governamental.
Natureza da despesa: 33.90.33.03 – Passagens e despesas com locomo-
ção / locação de Meios de Transporte.
funcional Programática: 04.122.1297.8315.
fonte do recurso: 0101006355 e/ou 0301006355 (recursos ordinários / 
locação de Veículos).
data da assinatura: 01/agosto/2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM - rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 834534


